
Fortaleza, Ceará, Brasil  Quarta-feira, 13 de março de 2024   O ESTADO                     10

ECONOMIA Liberado. A Receita Federal liberou o programa para fazer a declaração do Imposto de Renda 2024. O fisco 
antecipou o acesso ao sistema que estava prometido para 15 de março, dia em que começa o prazo para a 
entrega da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) deste ano e que vai até 31 de maio.
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Após aumento de 47,3% 
ao longo do ano passado, os 
preços das passagens aére-
as estão recuando em 2024. 
Após cair 15,22% em janei-
ro e 10,71% em fevereiro, o 
produto acumula recuo de 
24,29% só neste ano. É a se-
gunda maior queda de preços 
em 2024 entre os produtos 
analisados pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), ficando atrás 
apenas do limão (27,4%).

Com o arrefecimento, a 
passagem aérea foi o subitem 
no mês passado que mais 
teve impacto negativo sobre 
a inflação, ou seja, o que mais 
contribuiu para conter a alta 
no índice. Segundo André 
Almeida, gerente da pesquisa 
do IPCA, a queda nas passa-
gens aéreas pode ser explica-
da pela base de comparação, 
já que houve no ano passado 
um movimento de alta muito 
expressiva nos preços deste 
produto. Somente nos últi-
mos quatro meses de 2023, 
os bilhetes subiram mais de 
80%. O especialista diz que 
no comparativo caiu, mas os 
preços ainda não retornaram 
ao patamar anterior. Ainda 
segundo ele, o recuo deste 
ano também pode ser ex-
plicado pelos últimos cortes 
nos preços do querosene de 
aviação. No dia 1º de feverei-
ro, por exemplo, a Petrobras 
anunciou queda de 0,4% no 
preço do combustível. No co-
meço de março, a Petrobras 
subiu o preço do QAV em até 
8,5%. Questionado se essa 
alta pode voltar a encarecer 
as passagens aéreas, do IBGE, 
diz que não necessariamente 
há uma relação direta.

Aéreas adiam tarifas
As empresas aéreas têm 

adiado R$ 2 bilhões em tari-
fas cobradas para segurança 
de voo. Só a Gol deve mais de 

R$ 1 bilhão ao Comando da 
Aeronáutica. De acordo com 
as demonstrações contábeis 
das companhias aéreas regis-
tradas na Agência Nacional 
de Aviação Civil (Anac), a 
Gol não é a única companhia 
que acumulou um passivo 
tão volumoso. A Azul tam-
bém apresenta cerca de R$ 1 
bilhão em tarifas de navega-
ção aérea a pagar, conforme 
os dados do terceiro trimes-
tre de 2023. Ainda segundo 
os números registrados, a La-
tam é a única das três gran-
des companhias brasileiras 
que não tem tarifas do tipo a 
pagar.

Nesse caso, as empresas 
devem pagar tarifas pelo uso 
de instalações e serviços que 
dão segurança à navegação 
aérea, oferecidos pelo sis-
tema de controle do espaço 

aéreo. O Departamento de 
Controle do Espaço Aéreo 
(Decea), órgão subordinado 
ao Comando da Aeronáutica, 
é responsável pela gestão do 
sistema de controle, e promo-
ve os serviços de navegação 
que viabilizam os voos e o 
fluxo do tráfego aéreo no país 
e, portanto, fica responsável 
pela cobrança das tarifas.

Representantes do setor 
costumam se queixar de que 
o governo brasileiro não deu 
suporte às empresas aéreas 
na pandemia, diferentemente 
do que fizeram os governos 
dos EUA e de países euro-
peus. Porém, as três compa-
nhias juntas receberam ao 
menos R$ 7,59 bilhões em 
benefícios fiscais em 2021, 
sendo R$ 3,8 bilhões para a 
Latam, R$ 1,8 bilhão para a 
Gol e R$ 950 milhões para a 

Azul. Somados, os passivos 
pendentes das duas compa-
nhias em tarifas de navega-
ção adicionam outros R$ 2 
bilhões. O ministro de Portos 
e Aeroportos, Silvio Costa 
Filho, sinalizou, em janei-
ro, que o governo discutia a 
possibilidade de ser criado 
um fundo de até R$ 6 bilhões 
para socorrer as aéreas.

A discussão sobre um 
pacote de socorro às aéreas 
tem gerado questionamen-
tos sobre a real necessidade 
de ajuda. O ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, já 
alertou que é contra a libera-
ção de recursos do Tesouro. 
O parcelamento de débitos 
de tarifas de navegação aérea 
faz parte de uma série de me-
didas adotadas em 2020 para 
mitigar os efeitos da crise sa-
nitária sobre o setor.

Debate sobre pacote de socorro às aéreas tem gerado questionamentos sobre a real necessidade de ajuda

Desembolso do 
crédito rural chega 
a R$ 293,1 bilhões

O desembolso do crédito 
rural chegou a R$ 293,1 
bilhões no Plano Safra 
2023/24, no período de ju-
lho/2023 até fevereiro/2024. 
Os financiamentos de cus-
teio tiveram aplicação de 
R$ 164 bilhões, enquanto as 
contratações das linhas de 
investimentos totalizaram 
R$ 69 bilhões. As opera-
ções de comercialização 
atingiram R$ 36 bilhões 
e, as de industrialização, 
R$ 24 bilhões. Os dados 
foram divulgados pelo 
Ministério da Agricultu-
ra e Pecuária.

No período, foram 
realizados 1.517.656 
contratos no período de 
oito meses do ano agrí-
cola, sendo 1.133.860 no 
Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf ) 
e 144.716 no Programa 
Nacional de Apoio ao 
Médio Produtor Rural 
(Pronamp). Os demais 
produtores formalizaram 
239.080 contratos, cor-
respondendo a R$ 211,7 
bilhões de financiamen-
tos liberados pelas ins-
tituições financeiras. O 
total de R$ 293,1 bilhões 
corresponde a 67% do 
montante que foi progra-
mado para a atual safra 
para todos os produto-
res (pequenos, médios 
e grandes), que é de R$ 
435,8 bilhões.

Na agropecuária em-
presarial, a aplicação 
do crédito rural atingiu 
R$ 251 bilhões de julho 

a fevereiro, correspon-
dendo a uma alta de 19% 
em relação ao mesmo 
período do ano anterior. 
Esse valor significa 69% 
do total programado pelo 
governo, de R$ 364,2 bi-
lhões. Os valores conce-
didos aos pequenos e mé-
dios produtores em todas 
as finalidades (custeio, 
investimento, comerciali-
zação e industrialização) 
foram, respectivamente, 
de R$ 42 bilhões no Pro-
naf e, de R$ 39,3 bilhões 
no Pronamp.

Nos financiamen-
tos agropecuários para 
investimento, o Progra-
ma de Financiamento a 
Sistemas de Produção 
Agropecuária Sustentá-
veis (RenovAgro) teve 
contratações da ordem 
de R$ 4,9 bilhões, signi-
ficando um aumento de 
41% em relação a igual 
período na safra ante-
rior. E os financiamentos 
para o Pronamp alcança-
ram R$ 3,9 bilhões, alta 
de 101%. Em relação às 
fontes de recursos do 
crédito rural, a partici-
pação dos recursos livres 
equalizáveis atingiu R$ 
13,6 bilhões, significando 
um aumento de 338% em 
relação a igual período 
da safra anterior, sinali-
zando uma maior utiliza-
ção dessa fonte, colocada 
à disposição pelas insti-
tuições financeiras para 
equalização dos encargos 
financeiros, dentro do 
Plano Safra.

Preços das passagens aéreas 
contribuem para conter inflação
Com o arrefecimento, a passagem aérea foi o subitem no
mês passado que mais teve impacto negativo sobre a inflação
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COMINT - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MÉDICOS INTENSIVISTAS DO CEARÁ LTDA. 
CNPJ 01.753.173/0001-43. - Av. Santos Dumont, 3131, salas 1313 e 1314, Aldeota, Fortaleza, Ceará. - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO-ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA(ASSEMBLEIAS 
DIGITAIS / MODALIDADE SEMIPRESENCIAL)-O Diretor-Presidente da COMINT - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS MÉDICOS INTENSIVISTAS DO CEARÁ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.753.173/0001-43, com 
sede na Av. Santos Dumont, 3131, salas 1313/1314, Aldeota, CEP 60150-165, em Fortaleza/CE, de acordo com o art. 38, § 
2º da Lei 5.764/71 e art. 19 do Estatuto Social, convoca seus 312 (trezentos e doze) cooperados para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – AGE E ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – AGO, que 
se realizarão, formal, cumulativa e sucessivamente, no dia 27 DE MARÇO DE 2024 (quarta-feira), na sede social 
da Cooperativa, localizada no endereço acima referido, e ainda, TAMBÉM, POR MEIO ELETRÔNICO, NA 
MODALIDADE SEMIPRESENCIAL, ATRAVÉS DA FERRAMENTA GOOGLE MEET, às 17h30min, em primeira 
convocação, com a presença mínima de dois terços dos cooperados; às 18h30min, em segunda convocação, com a 
presença mínima de metade mais um dos cooperados; e às 19h30min, em terceira e última convocação, com a presença 
de 50 (cinquenta) cooperados ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos cooperados, prevalecendo o menor número, 
devendo os cooperados acessarem o link: https://meet.google.com/rrt-ukee-kuz a fim de participarem da AGE 
e da AGO, nos termos do art. 43-A da Lei n° 5.764/1971 (Lei das Sociedades Cooperativas), do art. 1.080-A da Lei n° 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e das Instruções Normativas do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração (DREI) n° 81/2020 e 112/2022, sendo formalmente considerada, conforme legislação aplicada, como realizada na 
sede da Cooperativa, localizada Av. Santos Dumont, 3131, salas 1313/1314, Aldeota, CEP 60150-165, em Fortaleza/CE para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Extraordinária – AGE: 1) Reforma e consolidação 
estatutária. Em Assembleia Geral Ordinária – AGO: 1) Deliberar sobre a prestação de contas dos órgãos de administração, 
relativa ao exercício de 2023, compreendendo: a) relatório da gestão; b) balanço; c) demonstrativo das sobras apuradas ou 
das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade; e,d) o parecer do 
Conselho Fiscal; 2) Deliberar sobre a destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos 
obrigatórios; 3) Eleição dos componentes da Diretoria, com mandatos até a AGO de 2026 e do Conselho Fiscal, com mandato 
até a AGO de 2025;4) Deliberação sobre a fixação da produção especial dos órgãos de administração; 5) Deliberação sobre 
adoção ou não de diferentes faixas de retirada dos associados (art. 14 da Lei 12.690/2012); 6) Homologação da exclusão dos 
cooperados inativos na forma das regras internas da Cooperativa. INFORMAÇÕES E OBSERVAÇÕES: a) A  AGE e a AGO 
se realizarão de acordo com as normas da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, do Código Civil Brasileiro, do 
Estatuto Social da COMINT e regras previstas nas Instruções Normativas – IN DREI nº 81/2020 e 112/2022, do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração–DREI, do Ministério da Economia, na modalidade digital, semipresencial; 
b) Conforme dispõe a citada IN DREI nº 81/2020, não obstante realizada na modalidade digital semipresencial, também com a 
participação e deliberação à distância de todos os cooperados comparecentes às Assembleias, para todos os efeitos legais, a 
AGE e AGO realizar-se-ão formalmente na sede da Cooperativa, no endereço constante do presente edital; c) Os cooperados 
poderão participar e votar também à distância; d) Todos os documentos pertinentes, informações, instruções e os detalhes 
sobre o modo de participação e votação à distância por parte dos cooperados estarão disponíveis de forma segura e completa 
na Rede Mundial de Computadores (Internet) no endereço eletrônico da Cooperativa; e) A participação, discussão e 
deliberação dos cooperados se dará através da plataforma GOOGLE MEET, disponível no endereço eletrônico usual e 
nas lojas de aplicativos Play Store (andróide) e APPStore (IOS); f) Na realização das AGE e AGO digitais, a COMINT não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os cooperados venham a enfrentar, assim como por quaisquer outras 
situações que não estejam sob o seu controle, incluindo, mas não se limitando, a instabilidade na conexão com a Internet, 
incompatibilidade com a plataforma digital, com os equipamentos utilizados, falha no fornecimento de energia elétrica, dentre 
outros; e; g ) As assembleias serão gravadas e arquivadas pelo prazo legal. Fortaleza/CE, 13 de março de 2024.

DR. JOEL ISIDORO COSTA - PRESIDENTE DA COMINT-CE 

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Companhia Aberta - 
CNPJ/MF nº 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 | Código CVM n.º 02528-3 - AVISO AOS ACIONISTAS - A 
AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em 
atendimento ao disposto no art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, comunica 
aos seus acionistas e ao mercado em geral que os documentos e informações relacionados às matérias objeto da 
ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada, em primeira convo-
cação, no dia 11 de abril de 2024, às 10h00, são disponibilizados nesta data na sede da Companhia, localizada 
na Cidade de Caucaia e Estado do Ceará, na Rodovia CE-155, km. 2 – Complexo Industrial e Portuário do Pecém 
(CIPP), CEP 61680-000/no Escritório Administrativo da Companhia, localizado na Cidade de Campinas, Estado de 
São Paulo, na Avenida José de Souza Campos, 1321, 12° andar, Cambuí, CEP 13025-320 e nas páginas eletrô-
nicas da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  (www.b3.com.br) 
e da Companhia  (www.ri.aerisenergy.com.br). Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos exigidos 
pela legislação aplicável será oportunamente realizada no jornal “O Estado”. Caucaia, 12 de março de 2024.

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Companhia Aberta - 
CNPJ/MF n.º 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2024 - AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos arts. 4º e 6º da Resolução CVM n.º 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de abril de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária:(i) as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria da Compa-
nhia; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) a proposta da administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iv) a fixação do número de membros do Conselho de Administração; (v) a 
eleição dos membros do Conselho de Administração; (vi) a caracterização dos membros independentes do Conselho de 
Administração; (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2024; (B) Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (viii) o Segundo Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia (“2º Plano ILP”); (ix) 
o grupamento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 20 (vinte) ações para formar 1 (uma) ação, 
sem a alteração do capital social (“Grupamento”);  (x) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
ajustar, respectivamente, o valor do capital social e número de ações ordinárias representativas do capital social; (xi) a 
complementação do objeto social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Compa-
nhia; e (xii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os acionistas interessados em participar da AGOE por meio 
de sistema eletrônico de votação a distância deverão enviar e-mail para o endereço ri@aerisenergy.com.br até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGOE, ou seja, até 9 de abril de 2024, manifestando seu interesse em participar da 
AGOE dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) 
conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGOE, incluindo seus 
nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acom-
panhada dos documentos necessários para participação na AGOE, conforme detalhado abaixo e no Manual para Partici-
pação dos Acionistas e Proposta da Administração referente à AGOE, divulgado nas páginas eletrônicas da Companhia 
(https://www.ri.aerisenergy.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (https://
www.b3.com.br/pt_br/). Os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso na forma e prazo previstos acima não 
estarão aptos a participar da AGOE. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participação na AGOE, os acionistas ou 
seus representantes legais deverão apresentar à Companhia, além de cópia autenticada do documento de identidade ou 
dos atos societários que comprovem a representação legal: (a) comprovante expedido pela instituição financeira presta-
dora dos serviços de escrituração das ações da Companhia com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da 
realização da AGOE; (b)  cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de representação; e (c) relativamente 
aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação 
acionária, emitido pelo órgão competente com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da AGOE. 
O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos, devidamen-
te registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à AGOE como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represen-
te acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGOE caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indi-
cação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura 
digital por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa ao 
reconhecimento de firma , ou, ainda, por assinatura eletrônica certificada por outros meios que, a critério da Companhia, 
comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na AGOE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as 
normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Pro-
cesso CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documen-
to não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos 
por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Validadas a 
condição de acionista e a regularidade dos documentos pela Companhia após o cadastro, o acionista receberá, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da AGOE, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGOE. Caso 
o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da 
AGOE, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@aerisenergy.
com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGOE, para que seja prestado o su-
porte necessário. Na data da AGOE, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos 
de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da AGOE, sendo que o registro da presença do acio-
nista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados 
(entre 30 (trinta) minutos antes e 15 (quinze) minutos após o horário marcado para início da AGOE). Após 15 (quinze) 
minutos do início da AGOE, não será possível o ingresso do acionista na AGOE, independentemente da realização do 
cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a plataforma digital para participação da 
AGOE com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimen-
tos para acompanhamento, participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no início da 
AGOE. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGOE, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de modo digital. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da AGOE por sistema eletrôni-
co, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de cone-
xão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ainda, conforme previsto no § 1º do 
art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º da RCVM 81 e no art. 3º da Resolução CVM n.º 70, de 22 de março de 2022, conforme 
alterada, é facultado aos acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do 
capital social total e votante, por meio de notificação escrita entregue à Companhia até 48h antes da AGOE, a adoção do 
processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração. No cálculo do percentual necessá-
rio para requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo as ações de emissão da Companhia mantidas em tesouraria 
devem ser excluídas (Processos CVM RJ2013/4386 e RJ2013/4607, julgados em 04.11.2014). Os documentos e informa-
ções relativos às matérias a serem deliberadas na AGOE, incluindo a proposta da administração que contém informações 
complementares relativas à participação na AGOE por meio do sistema eletrônico, estarão à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia, da CVM e da B3. Caucaia, 12 de março de 2024. 
Gisela Sarnes Negrão Assis - Presidente do Conselho de Administração.

CPFL Energias Renováveis S.A.
(CNPJ nº 08.439.659/0009-08)

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente - 
SEMACE, a regularização da Licença de Operação para operacionalização do 
Manejo Integrado de Vegetação - MIV na Subestação de 230KV de tensão, 
locada na FAZ Moitas, S/N, Icaraí de Amontada, no estado do Ceará. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento da SEMACE.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO CEARÁ – COMARCA DE AQUIRAZ – CE 
- CARTÓRIO JOAQUIM PEREIRA - 3° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - OFICIAL TITULAR: 
Bela. MARIA IVONI PEREIRA DE SÁ. SUBSTITUTO: Bel. FÁBIO JOSÉ GONDIM PEREIRA. EDI-
TAL “LOTEAMENTO VILLAGE DAS FLORES” - PLANTA DE SITUAÇÃO - MARIA IVONI PEREIRA 
DE SÁ, oficiala do 3° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Aquiraz, Estado do Ceará, na 
forma da lei, etc. FAZ PÚBLICO para a ciência dos interessados, o presente edital, amparado no 
que dispõe o Artigo 28 da Lei 6766/79 e art. 3º da Lei Municipal de Aquiraz nº 946/2011, datada 
de 22/12/2011, para constar que a empresa JB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA SPE 
E LEST ENGENHARIA LTDA, sociedades empresariais limitadas, inscritas nos CNPJ/MF sob nº 

19.214.217/0001-22 e 12.312.542/0001-89 respectivamente, registradas na Junta Comercial do Estado do Ceará – JU-
CEC sob o NIRE nº 2320157922-6 e 2320038117-1 respectivamente, com sedes na Rua General Tertuliano Potiguara, nº 
1315,apto 300, Aldeota, Fortaleza-CE – CEP 60.135-280 e Rua Firmino Rocha Aguiar, nº1839, Guararapes, Fortaleza-CE-
CEP 60.180.165, na qualidade de proprietárias do imóvel descrito na Matrícula 1902 do 3º Oficio-Comarca de Aquiraz-CE 
empreendimento denominado “LOTEAMENTO VILLAGE DAS FLORES”, com o seguinte Quadro de Áreas: Área do Terreno 
58.053,12m2 Percentual 100,00%; Área Verde/Livre 2.903,88m2 Percentual 5,00%; Área Institucional 2.902,66m2 Percentual 
5,00% à Permutar; Sistema Viário 13.000,3m2 Percentual 22,39%; Área Loteada 42.148,97m2 Percentual 72,60% Total: 
58.053,12 Percentual 100,00% - ÁREA LOTEADA 42.148,97m2 Percentual: 100,00%; dividida em 06 Quadras, numeradas 
de 01 (um) a 06 (seis), assim discriminadas: QUADRA 01 constituída de 65 (sessenta e cinco) lotes, numerados de 01 (um) 
a 65 (sessenta e cinco) com uma área total de 10.350,49m2 Percentual de 24,56%; QUADRA 02 constituída de 61 (ses-
senta e um) lotes, numerados de 01 (um) a 61 (sessenta e um) com uma área total de 9.903,92m2 Percentual de 23,50%; 
QUADRA 03 constituída de 49 (quarenta e nove) lotes, numerados de 01 (um) a 49 (quarenta e nove) com uma área total 
de 8.314,71m2 Percentual de 19,73%; QUADRA 04 constituída de 38 lotes, numerados de 01 (um) a 38 (trinta e oito) com 
uma área total de 6.332,47m2 Percentual de 15,02%; QUADRA 05 constituída de 02 lotes, numerados de 01 (um) e 02 
(dois) com uma área total de 571,01m2 Percentual de 1,35%; QUADRA 06 constituída de 43 lotes, numerados de 01 (um) 
a 43 (quarenta e três) com uma área total de 6.676,37m2 Percentual de 15,84%, requereu junto à Prefeitura Municipal de 
Aquiraz o LOTEAMENTO do referido imóvel, o qual foi aprovado pela municipalidade tendo sido expedido a LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO n° 289/2023, Processo n° 29562023/LI, Parecer Técnico nº 615/2023, Validade: 04/12/2025 datada de 05 de 
DEZEMBRO de 2023, e ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Licença n° 3690/2023, Processo nº 2202/2023, datada de 05/12/2023, 
validade da licença até 05/12/2025, TERMO DE COMPROMISSO Nº 018/2023, lavrado no dia 23 (vinte e três) de outubro 
de 2023 - Permuta de Fundo de Terras e Institucional e Lotes em Garantia da Infraestrutura e está composto por uma área 
loteada de 8.562,71m², lotes 1 ao 49 da quadra 03 e lote 01 da quadra 06. As medidas e áreas constam da planta e memorial 
aludidos, estando o imóvel livre e desembaraçado de ônus até a presente data. As impugnações de quem se julgar prejudicado 
quanto ao domínio do referido terreno, deverão ser apresentadas dentro de 15 (quinze dias) a contar da data publicação do 
presente Edital em um dos jornais de maior circulação da Região. Findo o prazo deste e não havendo impugnação, serão 
feitas as averbações nas respectivas matrículas, estando os documentos à disposição dos interessados durante as horas 
regulamentares. Havendo impugnação, estas deverão ser apresentadas nesta Serventia Registral, durante o expediente 
que vai de 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00 horas. Dado e passado neste Município de Aquiraz, Estado do Ceará, aos 12 de 
março de 2024.  MARIA IVONI PEREIRA DE SÁ - Oficiala do 3° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Aquiraz/CE.

Claúdio Joel arruda Saldanha CPF/MF n° CPF nº 049.952.083-13 - Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente de Quixeramobim - AMAQUI a Licença Ambiental Única - LAU, nº 004/2024 com validade até 04.03.2026 para construção 
de edificação comercial mista localizado na rua Travessa Francisco Lessa Leitão n° 121, no bairro Salviano Carlos da Silva na cidade de 
Quixeramobim-CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI.

MEDICALTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ : 01.190.127/0001-83
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença de Operação para ATIVIDADE localiza-
da na RUA GENTIL MONTE E SILVA , n 1000 - TAMATANDUBA no município de Eusébio/CE. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

PISCICULTURA TANGANYIKA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ nº 02.768.784/0002-09
Torna público que requereu à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RE-
CURSOS HÍDRICOS a renovação da licença de operação para a criação de peixes ornamentais em água doce e salgada, lo-
calizada na Rua Artemisia, s/n – Parque das Flores, no município de Aquiraz, estado do Ceará, conforme resolução CONAMA 
237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAD.

A empresa NOVUM CAUCAIA G9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ nº 32.184.029/0001-
67, vem a público NOTIFICAR o(a)s clientes abaixo relacionados, de acordo com os artigos 32 e 49 da Lei n.º 
6.766/79, para que compareçam à sede da empresa ou entrar em contato nos números (85) 3226-9401, (85) 
2181-6384, para regularizar a situação financeira referente ao Contrato(s) de Promessa de Compra e Venda , 
no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão do(s) referido(s) instrumento(s) 
contratual(ais), ficando os(a) clientes devidamente CONSTITUIDO(A)(S) EM MORA e a consequente resolução auto-
mática do contrato, sem a necessidade de nova notificação: ALEXSANDRO FREITAS DE LIMA-CPF 013.771.803-95.

POSTO GENERAL COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME CNPJ: 27.461.719/0001-86
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE, a Licença de Operação Nº 51/2019 - 
DICOP  com validade até 27/5/2024 para Posto de Combustível localizado na Av General Alipio dos Santos, Nº 2000, Centro, 
Amontada/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

FAZENDA SANTA BARBARA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAMARÕES LTDA
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Licença 
de Operação Nº 100/2024 para atividade de Carcinicultura, localizada no município de Aracati/CE, em 
Distrito Porto José Alves, S/N, Margem Esquerda, Rio Jaguaribe, com validade de 3 anos. Foi determi-
nado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

FAZENDA SANTA BARBARA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAMARÕES LTDA
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Licença de Ins-
talação e Ampliação (LIAM) para atividade de Carcinicultura, localizada no município de Aracati/CE, em 
Distrito Porto José Alves, S/N, Margem Esquerda, Rio Jaguaribe, com validade de 3 anos. Foi determi-
nado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

SIIF Cinco Geração e Comercialização de Energia S.A.
Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, a regularização da Licença de Operação 
para operacionalização do Manejo Integrado de Vegetação - MIV 
na Subestação de 69KV de tensão, locada na Av. Beira Mar, s/nº, 
Foz do Rio Choró, Beberibe, no estado do Ceará. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEMACE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DO SINDICATO SOBRE ACORDO COLETIVO - O presidente do 
SIND TRAB IND FIACAO TEC CORD EST MAL MEIA DO EST CEARA, CNPJ n. 07.639.487/0001-04, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca a todos os funcionários da empresa OSASUNA PARTICIPACOES LTDA., CNPJ n. 
03.941.904/0001-00, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada conforme as convocações 
e pautas abaixo descritas, tendo como local a sede da Empresa, localizada à Avenida Parque Norte I, nº 89 – Parque 
Industrial – Maracanaú/CE, no dia 15/03/2024. Com a presença dos interessados: -Primeira convocação: Turnos A, C 
e Comercial; das 05:30h às 08:00h;  -Segunda convocação: Turno B, das 13:30h às 14:30h. Pauta: Deliberação sobre 
Acordo de Prorrogação de Jornada. Publique-se e cumpra-se. Maracanaú - CE, 06 de março de 2024. FRANCISCO 
ANTONIO FERREIRA DA SILVA - Presidente - SIND TRAB IND FIACAO TEC CORD EST MAL MEIA DO EST CEARA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - ELEIÇÃO DO MOVA-SE GESTÃO 
2024/2028. (PRORROGAÇÃO MANDATO). Por força de 
decisão judicial proferida nos autos do processo 0000041-
77.2024.5.07.0010O da 12ª Vara do Trabalho de Forta- 

leza/CE, que determinou a suspensão das eleições sindicais designadas para os dias 12 e 13 de março 
de 2024, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – 
MOVA-SE, entidade sindical inscrita no CNPJ 23.562.671/0001-41, devidamente sediado na Rua 
Princesa Isabel, nº 502, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60.015-060, através do seu Coordenador Geral e 
em conformidade com as Normas Estatutárias em vigor, convoca pelo presente Edital, todos os seus 
sindicalizados aptos (artigo 7º, c, do Estatuto Social), para participarem da Assembleia Geral Extraor- 
dinária  dia 20 de março de 2024a ser realizada no , às 09h30 (nove horas e trinta minutos), em primeira 
convocação e, às 10hs (dez horas), em segunda e última convocação (artigo 24 do Estatuto Social), no 
auditório do Sindicato MOVA-SE, sito à Rua Princesa Isabel,  nº 502, Centro, Fortaleza/CE, para discutir 
e deliberar sobre a seguinte pauta: Em razão da suspensão das eleições em decorrência da decisão  1) 
proferida nos autos do processo  da 12ª Vara do Trabalho de 0000041-77.2024.5.07.0010O
Fortaleza/CE, que determinou a suspensão das eleições sindicais do MOVA-SE para renovação da 
Diretoria Executiva Colegiada, Diretorias Regionais e Conselho Fiscal para o Quadriênio 2024/2028 e 
em obediência ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 115 do Estatuto Social, faz-se necessário 
discutir e deliberar sobre a prorrogação do mandato da atual Diretoria Executiva Colegiada, Diretorias 
Regionais e Membros do Conselho Fiscal, Efetivos e Suplentes do MOVA-SE, até o dia 31 de maio de 
2024; Assuntos gerais e administrativos.2)  Fortaleza, 13 de março de 2024. ANTONIO DE PÁDUA DE 
FREITAS ARAÚJO - Coordenador Geral do MOVA-SE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL (HÍBRIDA), FECHAMENTO DA 
CONVEÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2024. O SINDICATO DOS MOTORISTAS DE 
AMBULÂNCIAS, MOTORISTAS E CONDUTORES DE AMBULÂNCIAS, MOTORISTAS 
E CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
(PÚBLICO E PRIVADO), MOTORISTAS E CONDUTORES SOCORRISTAS DE SER- 
VIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) NO ESTADO DO CEARÁ 
- SIMAM/CE, por seu Presidente, adiante assinado(a), CONVOCA todos os condutores 
de ambulância, representados pelo SIMAM-CE para uma assembleia geral que será 
realizada no dia 14/03/2024, às 10 e às 15 horas, na sede do SIMAM/CE, na Rua Pompeu 
Cavalcante, 559, Ellery, Fortaleza, Estado do Ceará, ficando facultada a participação 
por videoconferência, pela plataforma para participar da reunião no Google Meet, clique 
neste link: https://meet.google.com/rrf-ftgr-cke, ou abra o Meet e digite este código: rrf-
ftgr-cke e/ou ainda o https://meet.google.com/gmo-tihw-ktb, ou abra o Meet e digite este 
código: gmo-tihw-ktb. Fortaleza (CE), 12 de março de 2024. BRENO RAMOS MOURÃO 
SOUSA - Presidente do SIMAM/CE.

A empresa NOVUM MARACANAÚ EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, CNPJ nº 31.697.938/0001-36, vem a público NOTI-
FICAR o(a)s clientes abaixo relacionados, de acordo com os artigos 32 e 49 da Lei n.º 6.766/79, para que compareçam à 
sede da empresa ou entrar em contato nos números (85) 3226-9401, (85) 2181-6384, para regularizar a situação financeira 
referente ao Contrato(s) de Promessa de Compra e Venda , no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de rescisão do(s) referido(s) instrumento(s) contratual(ais), ficando os(a) clientes devidamente CONSTITUIDO(A)(S) 
EM MORA e a consequente resolução automática do contrato, sem a necessidade de nova notificação: SIDNEY JALES 
LOPES-CPF246.386.173-87;THIAGO LOPES DE OLIVEIRA-CPF 010.763.693-08.

ABEL E OLIVEIRA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA CNPJ nº 26.681.377/0001-47
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Regularização da Licença de Instalação 
nº 22/2022-DICOP-GECON com validade até 17/03/2026 para Fabricação de implementos agrícolas localizado na Av. Duca Pe-
dro n° 320 Rodovia/CE 253 - bairro Limoeiro, Pacajus/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas 
e Instruções de Licenciamento da SEMACE.


